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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1233/2020

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° 04.2020

BASE LEGAL

Lei 8.666/1993, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei
Complementar n°. 147/2014, Decreto Federal n° 7.892/2013 e
demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços Objetivando Futura contratação de
empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no
município de Codó/Ma de acordo com descrito em edital e
anexos.

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

Menor Preço Global

Empreitada Por Preço Unitário

Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA da Prefeitura Municipal de Codó/MA, Praça Ferreira Bayma,

S/n, Centro - Codó - MA.

DATA DE ABERTURA DATA; 02/07/2020.

HORÁRIO HORÁRIO: 09h:00min (nove horas).

FONTE RECURSO 1.033 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
ASFALTO NAS VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital e seus anexos(planilhas) estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2. Informações podem ser obtidas na
Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (99) 3661-2068 ou pelo email:
(codo.cpl.ma@qmail.com).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399 / (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2058

CNPJ 06.104.863/0001-95
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP

\1. PREÂMBULO

2. DO OBJETO

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones ; (99) 3661-1399 / (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
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1.10. A licitação reger-se-á pelas disposições na Lei Federal n° 8.666/1993, do Decreto Federal n°
7.892/2013, Lei Complementar n° 123/2006 modificada pela Complementar 147/2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL SITUADA NO PRÉDIO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ, LOCALIZADO NA PRAÇA FERREIRA BAYMA, N° 538,

LOCAL:

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se enquadram no
ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

2.1. A presente licitação na modalidade Concorrência tem por objeto Registro de Preços Registro de
Preços Objetivando Futura contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Codó/Ma de acordo com
descrito em edital e anexos.

2.2. A quantidade indicada na planilha orçamentária anexa ao Projeto Básico (Anexo I) é apenas
estimativa de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo
ser utilizada no todo ou em parte;

2.3. As informações constantes deste Edital, no Projeto Básico, na Minuta da Ata do SRP, na Minuta do
Contrato e demais anexos são complementares entre si.

1.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO
MARANHÃO, designado por Portaria publicada no Diário Oficial do Estado, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PARA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento por Preço Global,
sendo o regime de execução por Preço Unitário, nas condições descritas nos subitens que seguem e
conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1233/2020

1.3. CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 04.2020

1.4. 0RGÃ0:|g313Hini2II!inniHIZ!13^EIiEH![B

1.5. SETOR SOLICITANTE:

1.6. FONTE DE RECURSOS: ESTABELECIDA NO INSTRUMENTO CONTRATUAL

1.7. DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: DATA: 02/07/2020.

1.8. HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES
CONTENDO PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: HORÁRIO: 09h:00mln
(nove horas).
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a) Não poderão participar desta licitação;

b) Empresas que não atenderem às condições deste Edital;

PEDREIRAS/MA

c) Empresas em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação
Judicial ou Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n°
11.101/2005;

d) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei n.° 8.666/93), e caso participe do processo
licitatório estará sujeita à penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93;

e) Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de constituição;

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam funcionários, empregados ou
ocupantes de cargo comissionado no município de Codó-MA;

g) Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos quadros de
outra empresa que esteja participando desta licitação;

h) Caso constatado, ainda que a posteriori as situações das alíneas f e g, a empresa llcitante será
desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90 da
Lei n° 8.666/93;

i)Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto na condição descrita no
§1°, Art. 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

j) Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

I) Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

m) Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo
72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

n) A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas
no presente Edital e implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n° 8.666/93.

0) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666,
de 1993;

p) A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas
no presente Edital e implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n° 8.666/93;

j) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às
microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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de 2006, as que se enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto,
artigo terceiro da referida lei.

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
envelopes N°01 e 02:

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): Requerimento
do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor ou de qualquer outro documento que comprove
sua capacidade de representante legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público, particular ou carta credencial, no
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes referentes a este processo;

b.1) Procuração por Instrumento Particular e Carta Credencial deverão possuir firma reconhecida
por autenticidade cartorial e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b.2) Serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação conste
obrigatoriamente poderes para participar do processo supracitado neste edital.

b.3) Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o Presidente
da CPL aceitará como válidas as expedidas até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
imediatamente anteriores à data da sessão.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante
(legal e procurador) da empresa interessada.

d) A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado
e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, modificada pela lei
Complementar 147/2014, deverá apresentar DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE
CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme estabelecido no Art. 13, § 2° do Decreto Federal n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, (ANEXO Vl-Modelo da Declaração de Microempresa e Empresa
De Pequeno Porte). A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o
referido enquadramento, podendo ser a comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL,
extraído do site oficial da Secretaria da Receita Federal, Certidão expedida pela Junta Comercial
do domicílio da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data
prevista para apresentação das propostas ou outro documento equivalente.

d.1) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na alínea d, ou apresentar
qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de
posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo
automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006 (em nenhuma
hipótese será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).

e) Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV deste edital.

f) Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo no Anexo
IX.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3651-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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4.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em originais ou
publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório ou por
membro da Comissão (sendo esta última feita até as 11:00 do dia anterior à abertura), NÃO serão
aceitos documentos autenticados digitalmente (Cartório Digital) por motivo de inconsistências na
validação serem habituais.

4.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de se manifestar, responder e representar a licitante durante a sessão pública desta
Concorrência, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.

4.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.5. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro,
desde que devidamente credenciado.

4.6. Conforme preceitua o item 4.1, as licitantes que apresentarem documentação no original, os
mesmos não serão devolvidos, ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo
Licitatório em epígrafe;

4.7. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação, sendo que
neste último caso, deverá o licitante apresentar- se no prazo estabelecido no item 8.10 deste edital;

4.8. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar
a licitante durante a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.

5.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços deverão ser apresentados no local, dia e
hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados
no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres:

ENVELOPE N° 01

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PIJBLICA SRP N°
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMC
LOCAL: CODÓ-MA
DATA:

NOME DA EMPRESA LICITANTE

ENVELOPE N° 02

PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PIJBLICA SRP N"
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMC
LOCAL: CODÓ-MA
DATA:

NOME DA EMPRESA LICITANTE

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope;

5.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por internet ou fac-símile;

5.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será
rubricado pelo Presidente da Comissão de Licitação e os representantes credenciados das licitantes;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Teiefones ; (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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5.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação apresentada em conformidade
com o que preceitua o caput do artigo 32 da iei federai 8.666/93 e aiterações;

5.6. A licitante deverá apresentar separadamente dos Enveiopes de n° 01 e de n° 02, a Declaração de
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, tendo em vista o disposto nos artigos 90 e 95 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
conforme modelo anexo V do Edital, sob pena de desclassificação da proposta;

5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

|6. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

6.1. As licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores
Individuais, deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n° 02,
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 5.1, observada
também a norma estabelecida no subitem 5.5 deste Edital, contendo os seguintes documentos
referentes à:

6.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do iocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federai e Previdência Social, mediante apresentação da:

b.1) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 55400-000
Telefones ; (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
p" í

Estado do Maranhão

Comissão Permanente de Licitação pi-S
Rub.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da:

0.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

0.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho;

g) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal
da sede da empresa;

6.1.2.1. A licitante As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

6.1.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício (2019) social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço
patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.1) Publicados em Diário Oficial ou;

a.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

a.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento;

a.4) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
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b) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,
inclusive com os termos de abertura e encerramento;

c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os
valores ali estabelecidos:

(LG) Liquidez Geral: Igual ou maior que 1 (um)
_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
~  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

(LC) Liquidez Corrente: Igual ou maior que 1 (um)
Ativo Circulante

~  Passivo Circulante

(SG) Solvência Geral: Igual ou maior que 1 (um)
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui
capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado
da contratação;

e) d) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega
da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013;

g) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas
Brasileiras de Contabilidade NBCs do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a

inabilitação da licitante.

6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o
prazo de validade.

6.1.4. A Qualificação Técnica dos lícitantes deverá ser comprovada através de:

a) Certidão atualizada de registro e quitação da licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), da sua sede em ramo de atividade
compatível com objeto da licitação);

b) Atestado de Capacitação Técníco-Operacional, que comprove(m) que o licitante tenha
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas serviços semelhantes com as
quantidades licitadas.
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c) Atestado de Capacitação Técnico-Profíssional comprovando que o licitante possui em seu
corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s)
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica,
devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(oes) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por
este(s) Gonselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional{is) executado para órgão ou entidade
da administração publica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresa privada, serviços relativos a:

C.1) Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de
um profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, reconhecidos pelo
Conselho Regional de Engenharia (CREA):

0.2) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores
desses atestados serão inabilitados.

Observação: O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas
condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação.

C.3) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante
dar-se-á através:

c.3.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no
órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;

c.3.2) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.° de registro, qualificação civil ou contrato de
trabalho em vigor, com a última alteração de salário;

c.3.3) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, assinado
pelas partes, com prazo de vigência superior àquele previsto para a execução dos serviços ora
licitados;

C.4) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

6.1.5. Declarações para habilitação:

a) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração assinada
pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7°
da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo no Anexo VII.
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b) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do LIcItante, conforme
modelo no Anexo VIII.

d) Declaração que a licitante expressa de total concordância com os Termos do Edital, assinada
pelo representante legal do licitante, conforme modelo no Anexo X.

6.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

6.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo
Administrativo e não será devolvida à licitante.

6.4. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - GNPJ indicado nos documentos da

Habilitação e da Proposta de Preços deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica;

o) Se a licitante for a matriz e a executante do serviço a filial, os documentos deverão serem
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos
citados acima que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em
nome e com CNPJ da matriz que abrangerão todas as suas filiais.

6.5. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal.

6.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.7. Não serão aceitos documentos que contenham qualquer tipo de rasura.

6.8. Serão admitidas somente cópias legíveis. As ilegíveis não serão acatadas e consideradas como
não apresentadas

6.9. O Presidente da Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que julgar necessário e tiver dúvidas sobre as cópias apresentadas, mesmo que estas estejam
autenticadas em cartório ou por servidor da administração pública.

6.10. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) licitante(s) que pretender
(em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da
data de abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12;00h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais
para confronto.

6.11. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão
Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma:

6.11.1. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante.
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6.12. o não cumprimento ao disposto no item 6.11.1, não inabilitará a licitante, mas impedirá a mesma
de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento (s) exigido(s) para
a habilitação.

6.13. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e
alterações (HABILITAÇÃO FISCAL) conforme item 6.21.2.

6.14. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) licitante(s) que pretender (em)
autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da data de
abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08h (oito horas) às 12h
(doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais para confronto. NÃO serão
aceitos documentos autenticados digitalmente (Cartório Digital) por motivo de inconsistências na
validação serem habituais.

6.15. Ãs certidões emitidas via INTERNET não necessitam de autenticação, estando sujeitas à
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação nos sites de cada órgão emissor, no caso de
dúvidas.

6.16. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

6.17. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, com n° CNPJ e
endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria
natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.

6.18. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste edital e seus anexos, deverá a Comissão, declarar o proponente inabilitado.

6.19. Ãs licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos
documentos para habilitação.

6.20. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE
BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO
PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES.

6.21.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime
diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, deverão
apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.21.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão de julgamento, nos termos do §1° do artigo 43
da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações. Após, o Presidente da CPL dará ciência aos licitantes
dessa decisão e intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento dessa declaração, ou após o julgamento de eventuais recursos,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação.

6.21.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei
federal 8.666/1993, sendo facultado à administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, nos termos e condições previstos neste edital, ou revogar a licitação.

6.21.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva
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DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. As propostas deverão ser impressas por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado do
proponente contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da
empresa, em conformidade com item 05 deste ato convocatório. Em caso fortuito de a proposta
apresentada estiver sem assinatura, poderá a comissão à seu critério permitir que mesma seja assinada
por representante devidamente credenciado no ato da sessão. Caso não haja representante
credenciado, a proposta será desclassificada.

7.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo:

7.2.1. Número da CONCORRÊNCIA PIJBLICA;

7.2.2. Resumo da Proposta de Preços datada, totalizada em algarismo arábico e por extenso, na
moeda nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado, inclusive os complementares (vale
transporte, EPI, Exames médicos, ferramentas, etc), quando a lei assim os exigir, preferencialmente no
Modelo do Anexo IX deste Edital;

7.2.3. Descrição e especificações do objeto desta licitação de forma clara, observadas as especificações
constantes do Projeto Básico;

7.2.4. Preços unitários em algarismo e valor global da proposta em algarismo e por extenso, expresso
em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercadol;

7.2.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;

7.2.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

7.2.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

7.2.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
"verba" ou de unidades genéricas;

7.2.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

7.2.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.

7.2.6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

7.2.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

7.2.6.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais
e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a
natureza do objeto;
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7.2.6.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

7.2.6.4. O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e
Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística
desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado (Súmula 254/2010 - TGU).

7.2.7. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada pelo
órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante.

7.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.

7.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos
aos demais licitantes;

7.3.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a
devida anuência de todos os licitantes.

7.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente
registrada em ata, salvo se prevista em lei;

7.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão;

7.6. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas
ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo permanecer
suspenso.

7.7. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac- símile, Internet ou outro
meio eletrônico.

7.8. As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (CD, DVD, PEN DRIVE,
ETC.) gravado em Excel (arquivo xis), da Proposta de Preços com todos quantitativos e custos, inclusive
BDI, com a finalidade de facilitar a analise por parte da Comissão.

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

8.1. A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com o procedimento
estabelecido pelo art. 43 da Lei n° 8.666/93.

8.1.1. Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:

a) No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n° 01 (Habilitação) e n° 02 (Propostas),
bem como o credenciamento, e procederá à abertura da licitação;

a.1) Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos
trabalhos;
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b) Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas:

c) A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n° 01 -
Documentos de Habilitação;

d) Os documentos contidos nos envelopes n° 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes;

e) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n° 01
(Documentação), através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida
em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada
pelos membros da Comissão e licitantes;

f) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia designado no
preâmbulo deste Edital. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-
se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros
da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação;

g) A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os propostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata;

h) Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

8.1.2. Critérios para julgamento da documentação:

a) Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

3.1) apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas, cancelamento em
partes essenciais, sem a devida ressalva;

3.2) não atenderem ou não preencherem as condições exigidas no item 6 e demais exigências deste
edital;

b) Se todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das causas que as
inabilitaram, conforme o artigo 48, § 3° da Lei n° 8.666/93.

8.1.3. Abertura dos envelopes PROPOSTA:

3) Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no
preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação, na
mesma, se houver desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para
interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através da
órgão de imprensa oficial;

b) Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem
em relação às exigências e formalidades previstas neste Edital;
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c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos
proponentes e será procedida a sua leitura.

d) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n° 02 (Proposta),
através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer
declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão e pelos
proponentes.

e) O julgamento das propostas de preços das proponentes será realizado no dia designado no
preâmbulo deste Edital. Caso a Comissão Julgue conveniente, poderá suspender a reunião para
anaiisar a conformidade das propostas e os preços cotados, utiiizando-se, caso Juigue
necessário, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo,
marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os
licitantes. Nessa hipótese, todas as propostas serão rubricadas por todos os iicitantes e pelos
membros da Comissão, e permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de análise
das propostas.

f) Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

8.1.4. Abertura e julgamento da PROPOSTA:

a) Desclassificação:

3.1) Serão desclassificadas as propostas que:

a.1.1) Estiverem em desacordo com o item 7 deste Edital;

a.1.2) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa ou assinadas por pessoa não
habilitada;

a.1.3) Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;

a.1.4) Apresentar propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade dentro do prazo estipulado pela Comissão, por meio de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. Consideram-se
manifestamente inexequíveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores: 1) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja
superior a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de Codó - MA;

a.1.5) Apresentem erro de cálculo ou deixem de apresentar algum item solicitado na planilha, bem como
na composição dos custos unitários e dos encargos sociais;

a.1.6) Apresentem preços baseados em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução
sobre a de menor valor;

a.1.7) Propostas com os valores global e unitários acima da planilha orçamentária elaborada pelo setor
competente da Prefeitura Municipal de Codó - MA (Súmula n° 259/2010 do TCU). Excepcionalmente,
em condições especiais, devidamente justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela
autoridade competente, poderão os custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os
respectivos custos previstos na referida Planilha Orçamentária;
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a.2) Se todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas que as
desclassificaram, conforme o artigo 48, § 3° da Lei n° 8.666/93.

b) Classificação:

b.1) Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em conta
exclusivamente o MENOR PREÇO, das que atendam integralmente o Edital, da seguinte forma:

b.1.1) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o MENOR
PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que
nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos
estabelecidos na planilha orçamentária elaborada pela setor competente da Prefeitura Municipal de
Codó - MA, constante em anexo a este edital.

o) No caso de empate das Propostas:

0.1) No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços, o desempate se fará em observância
ao disposto no item 8.1.4.C.2, permanecendo o empate se fará por sorteio.

C.2) Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei
Complementar 123/2006 e alterações e Decreto Federal n° 8.538/2015, em se tratando de
microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

c.2.1) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

C.3) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.

C.4) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

0.5) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de até 02 (dois) dias
úteis após solicitação da Comissão Permanente de Licitação, situação em que será adjudicado o objeto
em seu favor. A nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não
podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante
legal, devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação:

0.6) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no sub-
item c.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

C.7) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

C.8) Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, o
desempate far-se-á obrigatoriamente através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art.
3° da Lei n° 8.666/93.

8.1.5. Cabe ressaltar que em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas
pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
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9. DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

9.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS à Comissão Permanente de
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixados neste Edital;

9.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n° 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em
até 3 (três) dias úteis;

9.4. A impugnação interposta deverá ser protocolada em original, mediante recebimento da 2® (segunda)
via, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Codó-MA, no Prédio da Prefeitura Municipai de
Codó-MA, sito na Praça Ferreira Bayma, n° 538, Bairro: Centro, Codó-MA, em dias úteis, das
OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

10.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação;

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I
do artigo 79 da Lei n° 8.666, de 1993;

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

10.1.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis;

10.1.4. Pedido de reconsideração, de decisão do Presidente da Comissão de Licitação, na hipótese do §
3° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

10.1.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre sem
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

10.2. O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;
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10.3. Os recursos deverão ser encaminhados ao setor de protocolo geral da Prefeitura Municipal de
Codó - MA, situada na Praça Ferreira Bayma, n° 538 - Centro, Codó - MA, durante os dias úteis, das
OSh (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese os recursos serão recebidos diretamente
pela Comissão Permanente de Licitação ou por qualquer outro setor, que não o setor de protocolos. Não
serão considerados os recursos apresentados por telex, telegrama, fac-símile, Internet ou outro meio
eletrônico:

10.4. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos;

10.5. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, na fase de julgamento da
habilitação, os Envelopes contendo as Propostas de Preços permanecerão cerrados em invólucro que
será rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela
Comissão de Licitação, o que fará constar em Ata;

10.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o prazo recursal, ou tendo havido
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo iicitatório será,
encaminhado a autoridade superior, para a competente deliberação.

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR

11.1. Não havendo manifestação de recurso, a Comissão de Licitação estará autorizada a adjudicar o
objeto da licitação a proponente vencedora e submeterá o processo a apreciação do Ordenador de
Despesas, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento Iicitatório.

11.1.1. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá a autoridade competente a
adjudicação e homologação da licitação.

11.2. Após a homologação da licitação, a iicitante vencedora será convocada para assinar a ata, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Editai e seus Anexos.

11.2.1. A convocação das vencedoras, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do
presente Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficiai ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

11.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Codó-MA, quando a convocada não comparecer no prazo
estipulado no subitem 11.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal
de Codó-MA.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ou
serviços com preços iguais ao do Iicitante vencedor na seqüência da classificação do certame;

11 -0 preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial do
Município do Estado do Maranhão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços;
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III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

12.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

I - os preços e quantitativos do iicitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus produtos ou serviços em
vaior iguai ao do Iicitante mais bem classificado.

12.3. Homologado o resultado da licitação, a Comissão Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador)
convocará a Iicitante vencedora, durante a validade de sua Proposta, para assinar a Ata de Registro de
Preços (ANEXO XI), observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
Notificação.

12.3.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela Iicitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

12.3.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida
dentro do período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos
assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de
findo o prazo de validade.

12.4. A recusa injustificada da Iicitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo estabelecido no item 14.3, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a às sanções previstas no item 24 deste Edital.

12.4.1. É facultado ao Presidente da CPL reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes.

12.4.2. Na sessão de reabertura do Processo, o Presidente da CPL deverá negociar diretamente
com a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

12.5. A Ata de Registro de Preços (ANEXO XI) será firmada entre o Município de Codó, representado
peia Comissão Permanente de Licitação, e os licitantes vencedores, para atendimento de demandas dos
Órgãos Participantes.

12.6. O prazo de vaiidade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da
pubiicação da sua resenha no Diário Oficial do Município do Estado do Maranhão.

12.7. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-ihe facuitada a realização de licitação específica para o fornecimento dos
materiais pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado, os órgãos
públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados,
observadas as normas editadas peia Comissão Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador).

13.2. O Iicitante beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
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13.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à Comissão
Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

13.3.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o licitante visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido.

13.3.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações.

14.1. As competências deste registro de preços serão definidas da seguinte maneira:

14.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços para futuras contratações;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos constantes no projeto básico;

VI - realizar o procedimento licitatório;

VII - gerenciar a ata de registro de preços;

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

14.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
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15.1. o órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de serviço, locai de
execução e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações constantes no
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Federal n° 7.892 de
2013, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

15.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

116. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e prévia consulta á CPL para adesão,
desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

16.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo
de adesão junto à CPL.

16.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.3. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, independente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

16.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

16.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

16.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
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17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

17.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações
de tiabilitação;

17.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
vencedor;

17.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de mais 2 (dois) outros
licitantes, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

17.5. O registro a que se refere o item 18.4. tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas fiipóteses previstas nos artigos. 20 e 21 do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista do art. 11, inciso I e II, do referido Decreto.

118. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. O licitante terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação (órgão
gerenciador), quando:

a) descumprir as condições previstas no Edital desta Concorrência a que se vincula o preço
registrado;

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles
praticados no mercado;

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93;

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93;

18.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente.

18.3. O licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovado.

119. DA CONTRATAÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. O fornecedor vencedor do certame, após homologação do resultado estará obrigado a retirar a
celebrar o(s) Contrato(s) (Anexo XII), nas condições estabelecidas neste Edital, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação conforme o disposto no item 11.2.

19.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

19.2. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas no item 23 deste Edital.
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19.3. A contratação com o fornecedor vencedor do certame será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de Contrato Administrativo (Anexo XII) que deverá ser celebrado no prazo de validade da
Proposta apresentada.

19.3.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos fiábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de serviço, conforme a forma de execução do
objeto licitado.

19.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital (conforme minuta constante no
Anexo XII), estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de execução dos serviços especificadas neste
Edital e seus Anexos.

19.5. A licitante contratada deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação durante todo
o período de vigência do contrato, podendo a administração a seu critério e a qualquer momento solicitar
documentos que comprovem a manutenção das condições supracitadas.

19.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste certame, farão
parte integrante do contrato, independente de transcrição.

19.7. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta
licitação.

19.8. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

19.9. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.

19.10. O fornecedor deverá executar o objeto licitado no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos
estipulados no instrumento do contrato celebrado e de acordo com as especificações técnicas exigidas
neste Edital por meio do projeto básico e demais anexos, bem como com as condições que constam de
sua proposta.

19.11. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.12. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.13. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento);

19.14. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos;

19.15. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão
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ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse
percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993;

19.16. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993;

19.17. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário,
poderão os custos das etapas do cronograma físioo-financeiro exceder o limite de proporcionalidade
acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo;

19.18. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital;

19.19. O prazo de vigência do(s) Contrato(s) será(ão) estabelecido no instrumento contratual, e iniciar-
se-á a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no
parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

19.20. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar;

19.21. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou
documento equivalente;

19.22. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

20. DA GARANTIA

20.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas o PRESTADOR DE SERVIÇOS, detentor dos
preços registrados, quando convocado para assinar contrato(s), e o valor de cada um deste(s) seja(m)
superior(es) a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), prestará garantia de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do futuro contrato, nas modalidades do artigo 56, § 1° e 2°, da Lei 8.666/93, a ser
comprovada no prazo de 02 (dois) dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplicação
das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

20.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro-garantia; ou
c) Fiança bancária.

20.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,
previdenciárias ou sociais;

20.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor
referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta;

20.5. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,
mediante depósito identificado a crédito da Contratante;
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20.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda:

20.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato;

20.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;

20.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições;

20.10. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à
respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada;

20.11. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo
da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

21.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações da Contratada;

21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do
cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993;

21.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

21.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada;

21.5. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade;

21.6. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante
no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo
da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado
atraso na execução dos serviços entendidos como críticos;

21.7. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de
matrícula da obra/serviço junto à Previdência Social;

21.8. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando foro caso;

21.9. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da
medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem
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como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização
de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal;

21.10. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas
os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa
subsequente;

21.11. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados;

21.12. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada;

21.13. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital;

21.14. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

21.15. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

a) Da regularidade com a Receita Federal, com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia
Sobre o Tempo de Serviço (FGTS), constatada através da apresentação das certidões negativas
ou positivas com efeito de negativa com os órgãos supracitados; e

b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que
tenha sido paga pela Administração.

21.16. Flavendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

21.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, Inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991;

21.18. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável;

21.19. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, modificada pela lei complementa 147/2014, não sofrerá a retenção
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012;

21.20. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro melo
previsto na legislação vigente;

21.21. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
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21.22. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

21.23. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
'" 365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

22.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições
específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto básico;

22.2. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços;

22.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados;

22.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato;

22.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

23.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze)
dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório;

23.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

23.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços, com
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários;

23.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas;
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23.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuitantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Termo de Recebimento Provisório;

23.6. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da
fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de
serviços empregados na execução do contrato;

23.7. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,
desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo;

23.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

124. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993 e Parágrafo
Único do artigo 14 do Decreto Federal n° 7.892, de 2013, o licitante/adjudicatário que;

24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.1.5. Não mantiver a proposta;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

24.3.1. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado;

24.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Codó/MA e
descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

24.3.3. Cancelamento do preço registrado.
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24.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou do instrumento hábil que o substituir a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO/FORNECEDOR as
seguintes sanções:

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

24.4.2. Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

24.4.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato/instrumento hábil,
no caso de inexecução total do objeto;

24.4.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

24.4.5. Cancelamento do preço registrado;

24.4.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Codó/MA, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos;

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

24.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;

24.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade;

24.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do município de Codó-MA, ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Codó-MA, e cobrados
judicialmente;

24.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

24.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

24.11. As multas aplicadas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

25.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

25.2. A participação neste Processo Licitatório implicará na aceitação integral e irretratável de suas
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de
recurso;
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25.2.1. Todos os anexos do presente edital deverão estar assinados por tantos responsáveis pela
proponente ou pelo sócio administrador.

25.3. É facultado ao Presidente da Comissão, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou
solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação;

25.4. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida;

25.5. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, de ofício ou por Determinação da Autoridade
Superior, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado;

25.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Concorrência:

25.6.1. A anulação deste Processo induz à da contratação;

25.6.2. Os licitantes ou fornecedores não terão direito a indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

25.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

25.8. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Município de Codó-MA, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

25.9. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
Indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente
Edital.

25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Presidente da CPL, em contrário.

25.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação.

25.12. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

25.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 8.666/1993,
do Decreto Federal n° 7.892/2013 e todas as demais normas que regulamentam as licitações no país.

25.14. A abertura dos envelopes de Documentação e Proposta serão sempre realizadas em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
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assinada pelo Presidente, pelos membros da Comissão de Licitação, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento desta Concorrência, seja com relação às propostas ou à
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

25.15. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um
único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em
Sessão com data definida na Ata da sessão, das quais as licitantes estarão automaticamente intimadas
a comparecer. As licitantes que enviarem os enveiopes e não se fizerem presentes, serão convocadas
pelos meio expressos neste edital;

25.16.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pela Comissão de Licitação
e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Comissão de Licitação e
sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

25.17. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial;

25.18. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos e que ficaram sob a guarda da
Comissão de Licitação, ficarão à disposição para retirada no endereço da Comissão Permanente de
Licitação- CPL, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão
destruídos pelo Presidente da CPL;

25.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

25.20. Este edital e seus anexos (planilhas) estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2. Informações podem ser obtidas na Comissão
Permanente de Licitação pelo telefone (99) 3661-2068 ou pelo emaii: (codo.cpl.ma@qmall.com).

25.21. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Projeto Básico;

Anexo II - Modelo de Resumo de Proposta;

Anexo III - Modelo de Procuração Particular;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de
Habilitação;

Anexo V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
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Anexo VI - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EEP);

Anexo Vil - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7° da
Constituição Federal de 1988;

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Habilitação:

Anexo IX - Modelo de Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor
público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

Anexo X - Modelo de Declaração que a licitante expressa de total concordância com os termos do
edital;

Anexo XI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo XII - Minuta do Contrato;

Anexo XIII - Análise Econômica - Financeira.

Codó/MA, 11 de Maio de 2020.

Roberto Lobão Albuquerque Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA SRP N° 04.2020

ANEXO I

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

"ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; CRONGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO; COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTOS, COMPOSIÇÃO DE
B.D.I., PLANTAS"

FORMATO CD-R/FORMATO DIGITAL
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CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP N" 04.2020

ANEXO II (Modelo de Resumo da Proposta de Preços)
RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

limo. Sr.

Presidente da CPI

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Referente: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°.

OBJETO:

Prezados Senhores,

A  (nome da empresa) , CNPJ/MF n.°, sediada (endereço completo) , tendo examinado o
Edital, vem apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, cujo valor
Global é de R$ ( ).

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BOI de ...xx,xx% e Encargos Sociais de ...xx,xx%.

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra,
transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos,
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços
discriminados no edital e seus Anexos.

Os serviços serão executados obedecendo fielmente os quantitativos, memorial descritivo e demais
orientações constantes do edital e anexos.

O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua
apresentação.

O prazo para execução dos serviços é conforme consta do edital.

A conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agencia:/Cta corrente.

O responsável pela assinatura do contrato é: xxxxxx, CPF n° xxxxx e Carteira de Identidade n° xxxx,
cargo na empresa: xxxxxxx;

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

.( ).- de 20

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ANEXO

"MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO"

(INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO)

A  (nome da empresa) CNPJ n° , com sede na
neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome,
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para
junto a Prefeitura Municipal de Godó-MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais,
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na
modalidade Concorrência pública n" (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,
interpô-los, apresentar propostas, lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e
valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

de 20

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida
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CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP N" 04.2020

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

limo. Sr.

Presidente da CPL/PMC/MA

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° ,
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF
n° , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação por meio dos documentos integrantes do "envelope n°02", sob a pena de sujeição às
penalidades previstas neste edital e na legislação especifica vigente.

(Local)_ de 20

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).
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CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP N° 04.2020

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item
(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. Influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399 / (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Prezado Senhor,

A  empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n° , sediada na Rua
,  n°_, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal,

(Nome/CI/CPF), declara que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e que o movimento da receita bruta anuai da empresa não excede aos iimites fixados no
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.
Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3°
da iei retro mencionada.

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art.
299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local)_ de 2020.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento,
podendo ser um dos seguintes documentos:
•  Comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficiai da Secretaria

da Receita Federai;

•  Certidão expedida pela Junta Comerciai do domicílio da sede da licitante, emitida no
exercício financeiro;

•  Outro documento equivalente.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Teiefones : (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708/(99) 3661-1445/(99) 3661-2068
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Senhor Presidente da CPI

Prefeitura Municipai de Codó-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° ,
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF
n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(Local) , de de .

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papei timbrado da empresa, devidamente identificado).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA- CEP 65400-000
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada
em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF
n° , DECLARA, sob as penas da Lei que até esta data, não ocorreu nenhum fato
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe e que não foi declarada
INIDONEAe IMPEDIDA de LICITAR ou CONTRATAR por nenhuma esfera da administração pública.

(Local) , de de .

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO
SOCIETÃRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS.

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada
em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF
n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário
servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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ANEXO X

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

limo. Sr.

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA
Codó - MA

Prezados Senhores,

(nome da empresa)

(endereço completo)(endereço completo)

CNPJ n°_ sediada em

, por intermédio de seu

representante legal Sr(a) , portador(a) da Carteira de

Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, para os devidos fins,

que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total

conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Codó/MA,_

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XI
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_/ -CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° - CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" .

Pelo presente instrumento, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CODÓ,
ESTADO DO MARANHÃO, designado por Portaria publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. , portador do CPF
N° doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Codó e suas Secretarias, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o n° situada na Praça Ferreira Bayma, n° 538, Bairro: Centro, Codó-
MA, considerando o CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° / PARA REGISTRO DE
PREÇOS,
cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em de de e a
respectiva homologação indica como vencedores a(s) empresa(s):

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s):
,  nas quantidades estimadas, de

acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar 123/2006, e do Decreto
Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para

_ para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Codó e suas respectivas Secretarias,
especificados no Anexo I do Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° / , que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do processo.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
contratações de acordo com suas necessidades.

ICLÂUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de ( )_ ., contados a partir de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratações do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias
e representante (s) legal (is) das empresa (s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de
Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio da execução do serviço será de acordo com a necessidade
do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço", de acordo com o Projeto
Básico - Anexo I do Editai.

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de prestação de serviço, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao{s) Licitante(es) beneficiados, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao licitante beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
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preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

ICLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
licitantes, no máximo de 02 (dois), desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante
vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e
21 do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista do art. 11, inciso I e II, do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013;

\CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Licitante não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993..

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÒRGÂO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIÃDOR ou por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Licitantes(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Licitante em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Licitante para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIÃDOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

\CLAUSULA ONZE- DA PUBLICAÇÃO

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficiai do Estado do
Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

ICLÁUSULA DOZE-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de iavratura de Termo Aditivo ou Apostiiamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata, o Editai de GONGORRÊNCiA PlJBLiGA SRP N° i
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a s Lei n° 8.666, de 21 de Junho
de 1993, Lei Complementar 123/2006, e do Decreto Federai n° 7.892 de 23 janeiro de 2013.

{CLÁUSULA TREZE-DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Codó, do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E por estarem, assim, ajustadas, as partes assinam a presente ata.

Codó (MA),_ de 201 .

PRESIDENTE DA CPL

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N''_
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N"
VIGÊNCIA: 12 MESES

±  - CPL
-CPL

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°_/ , celebrada entre a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização da Concorrência./ .

OBJETO: Registro de Preço para .

QUADRO 1 - DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
VALOR REGISTRADO:

FONE:

EMAIL:

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

LOTE I

DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V.UNIT VALOR

^TOTAL

VENCEDOR

RESERVA

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
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ANEXO XII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N» «NUMERO DO CONTRATO»

O Município de «CIDADE», através da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado
CONTRATANTE, localizado na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n°
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr. (a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», portador do CPF n°
«CPF_RESP_LICITACAO» e, de outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no CNPJ(MF)
«CPF CNPJ CONTRATADO», estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente
Contrato, de conformidade com a «MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a «OBJETO_CONTRATADO»

CLAUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da
«MODALIDADE» n" «NO_LICITACAO», partes integrantes deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

I. O valor total deste Contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO»
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de
preços e o cronograma físico-fmanceiro apresentados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE.

1.1 - O prazo para inicio dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da
Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela
CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula;

2. O nrazo de earantia dos serviços deverá ser de 5 anos. contados do Termo de Recebimento Definitivo a
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ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

CLAUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da «MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO».

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo
licitatório n° «NO_LICITACAO», tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo l°,inciso I, da Lei n°
8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, na assinatura
do Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua
proposta, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

1.1- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em conta fomecida
pela Prefeitura Municipal de Codó;

1.2- seguro-garantia;
1.3- fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia,
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a
outras penalidades previstas na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso
Xll, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

1. A vigência deste Contrato terá início em «DATA_1N1C_V1G_C0NTRAT0» e o término em
«DATA_ErNAL_VlG_CONTRATO», tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos
serviços de reforma e adequação;
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1.2- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou
responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio
da Comissão para tanto formalmente designada;

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de
«CIDADE», desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da
«MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO»;

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital da «MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO»;

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de
servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da «MODALIDADE»
n° «NO_LICITACAO»:

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém,
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da
CONTRATANTE;

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos
serviços;

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por
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seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE;

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência,
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar;

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no
sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

1.11- fomecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação;

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da
legislação pertinente;

1.13- remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da
obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;

1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o
disposto no § 1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados,
acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o
objeto;

1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de
obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da
«MODALIDADE» n° «NO LICITACAO»;

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e
serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

1.19- responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito
nas Especificações Técnicas constantes do Edital da «MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO», sempre que a
fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário;

1.21- exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados,
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado;
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1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados,
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos
trabalhos;

1.23 - submeter à aprovação da Comissão físcalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s)
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a
substituir o originalmente indicado;

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação
realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contado da comunicação oficial; e

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na «MODALIDADE» n°
«NO_LICITACAO».

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações:

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n° 6.496, de 07.12.77;

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

^ CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
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não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo
se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato;

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada
pela Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da «MODALIDADE» n°
«NO LICITACAO».

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de
terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma
Fisico-Finaneeiro; e

1.2- atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para
efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro
servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro
inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se
não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário.
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5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo
de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de
empenho, está a cargo da dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR».

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei
Orçamentária do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a
CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização;

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando
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serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços
efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto;

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão
ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias;

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia
útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição.

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições
poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra.
Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos
constante das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA:

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na
«MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO», menos o BDI contratual; e

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à
mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação dos
equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o
recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b",
inciso I, artigo 30, da Lei n° 8.212/91, alterada pela Lei n° 9.876/99.

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE
em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais
encargos moratórios decorrentes.

1.5-0 pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e verificação da
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
-CRF.

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes
dos seguintes documentos:

2.1 - Registro da obra no CREA;
2.2 - Matrícula da obra no INSS; e
2.3 - Relação dos Empregados - RE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços
executados, os equipamentos ou os materiais fomecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento
ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou
aplicação de penalidade à CONTRATANTE.
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a
este Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas
neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência
sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
uma vez comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cora a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas
no item anterior:

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto
na Cláusula Sexta;

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograraa Físico-Financeiro;

3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que
vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo
para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida
não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado
da data de rejeição.

3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em
sua proposta.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n° 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA cora a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da
«MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO», serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA
estar ciente das nonnas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações,
não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da «MODALIDADE» n.° «NO LICITACAO», cuja
realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n." «NO_LICITACAO»,
e aos termos das propostas da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição
Federal.
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2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemuiiias abaixo.

«CIDADE»-«UF município», em «DATA DO CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Testemunhas:
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EXTRATO DE CONTRATO

ERATO do contrato administrativo N° 000 DO CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP

^JÇESSO ADMINISTRATIVO N" .

PARTES: PREFEITURA MUNCIPAL DE CODÓ-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
e a EMPRESA ;

OBJETO: Registro de Preços Objetivando Futura contratação de empresa especializada de engenharia,
para execução dos serviços de reforma, reparos e manutenção dos prédios pertencentes e ou sob à
administração da Prefeitura Municipal de Codó e suas Secretarias.

BASE LEGAL: Lei n° 8.666, de 1993, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações pertinentes.

DATA ASSINATURA: / /

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Sr._ _e, pelo Contratado, Sr._
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N" 04.2020

ANEXO XIII

"ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA"

ÍNDICES MÍNIMOS ACEITÁVEIS:

a) ILC - índice de Liquidez Corrente > a 1,00

b) ILG - índice de Liquidez Geral > a 1,00

c) lEG - índice de Solvência Geral > a 1,00

FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

N® DENOMINAÇÃO FÓRMULA ÍNDICE

rente ILC = (AC/ PC)
índice de Liquidez ILG = (AC + ANC) / (PC +

^  Geral PNC)
índice de Solvênci

Geral
ISG = AT/ (PC+PNC)

IDENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FÓRMULAS

AC Ativo Circulante

ANC Ativo Não Circulante

PC Passivo Circulante

PNC Passivo Não Circulante

AT Ativo Total

NOTA

Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus
compromissos a curto e longo prazo.
Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por
profissional contábil devidamente habilitado (a).
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PREFEITURA Comissão Permanente de Licitação
MA;S CO^^Ql>5f Ai

EDITAL DE LICITAÇÃO
REPUBLICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1233/2020

MODALIDADE GONCORRENCIA PÚBLICA SRP N° 04.2020

BASE LEGAL

Lei 8.666/1993, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei
Complementar n°. 147/2014, Decreto Federal n° 7.892/2013 e
demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

Registro de Preços Objetivando Futura contratação de
empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no
município de Codó/Ma de acordo com descrito em edital e
anexos.

Menor Preço Global

Empreitada Por Preço Unitário

Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA da Prefeitura Municipal de Codó/MA, Praça Ferreira Bayma,

S/n, Centro - Codó - MA.

DATA DE ABERTURA

HORÁRIO

DATA: 17/08/2020.

HORÁRIO: 09h:00min (nove horas).

FONTE RECURSO 1.033 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
ASFALTO NAS VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital e seus anexos(planilhas) estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2. Informações podem ser obtidas na
Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (99) 3661-2068 ou pelo emall:
(codo.cpl.ma@qmail.com).
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1.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO
MARANHÃO, designado por Portaria publicada no Diário Oficial do Estado, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PARA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento por Preço Global,
sendo o regime de execução por Preço Unitário, nas condições descritas nos subitens que seguem e
conforme descrito neste Edital e seus anexos.

1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1233/2020

1.3. CONCORRÊNCIA PIJBLICA: 04.2020

1.4. oRGÃOiBgiSSiniZIínnMZHil^EIiEHIüB

1.5. SETOR SOLICITANTE;

1.6. FONTE DE RECURSOS: ESTABELECIDA NO INSTRUMENTO CONTRATUAL

1.7. DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: DATA: 17/08/2020.

1.8. HORÃRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES
CONTENDO PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: HORÁRIO: 09h:00min
(nove horas).

LOCAL:

1.10. A licitação reger-se-á pelas disposições na Lei Federal n° 8.666/1993, do Decreto Federal n°
7.892/2013, Lei Complementar n° 123/2006 modificada pela Complementar 147/2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

2.1. A presente licitação na modalidade Concorrência tem por objeto Registro de Preços Registro de
Preços Objetivando Futura contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Codó/Ma de acordo com
descrito em edital e anexos.

2.2. A quantidade indicada na planilha orçamentária anexa ao Projeto Básico (Anexo I) é apenas
estimativa de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo
ser utilizada no todo ou em parte;

2.3. As informações constantes deste Edital, no Projeto Básico, na Minuta da Ata do SRP, na Minuta do
Contrato e demais anexos são complementares entre si.

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se enquadram no
ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
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a) Não poderão participar desta licitação:

b) Empresas que não atenderem às condições deste Editai;

c) Empresas em estado de Faiência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação
Judiciai ou Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissoiução ou Liquidação, conforme a Lei n°
11.101/2005;

d) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Púbiica, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabiiitação perante a própria
autoridade que apiicou a penalidade (Art.87, iV da Lei n.° 8.666/93), e caso participe do processo
licitatório estará sujeita à penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93;

e) Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de constituição;

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,
consuitivo, deiiberativo ou administrativo, ou sócios, sejam funcionários, empregados ou
ocupantes de cargo comissionado no município de Codó-MA;

g) Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos,
membros de conseiho técnico, consuitivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos quadros de
outra empresa que esteja participando desta iicitação;

h) Caso constatado, ainda que a posteriori as situações das aiíneas f e g, a empresa iicitante será
desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90 da
Lei n° 8.666/93;

1) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto na condição descrita no
§1°, Art. 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

j) Entidade empresariai responsávei pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da quai o
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capitai com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

I) Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

m) Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Púbiica, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo
72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

n) A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas
no presente Edital e implica, por parte do Iicitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n° 8.666/93.

0) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666,
de 1993;

p) A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas
no presente Editai e impiica, por parte do Iicitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n° 8.666/93;

j) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às
microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Compiementar n° 123, de 14 de dezembro
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de 2006, as que se enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto,
artigo terceiro da referida lei.

14. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
envelopes N°01 e 02:

a) Tratando-se de representante legai (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): Requerimento
do Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor ou de qualquer outro documento que comprove
sua capacidade de representante legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tai investidora;

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público, particular ou carta credencial, no
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes referentes a este processo;

b.1) Procuração por Instrumento Particular e Carta Credencial deverão possuir firma reconhecida
por autenticidade cartorial e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b.2) Serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação conste
obrigatoriamente poderes para participar do processo supracitado neste edital.

b.3) Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o Presidente
da CPL aceitará como válidas as expedidas até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
imediatamente anteriores à data da sessão.

o) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante
(legal e procurador) da empresa interessada.

d) A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado
e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, modificada pela lei
Complementar 147/2014, deverá apresentar DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE
CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme estabelecido no Art. 13, § 2° do Decreto Federal n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, (ANEXO Vl-Modelo da Declaração de Microempresa e Empresa
De Pequeno Porte). A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o
referido enquadramento, podendo ser a comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL,
extraído do site oficial da Secretaria da Receita Federal, Certidão expedida pela Junta Comercial
do domicilio da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data
prevista para apresentação das propostas ou outro documento equivalente.

d.i) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na alínea d, ou apresentar
qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de
posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo
automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006 (em nenhuma
hipótese será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).

e) Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV deste edital.

f) Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo no Anexo
IX.
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4.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em originais ou
publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório ou por
membro da Comissão (sendo esta última feita até as 11:00 do dia anterior à abertura), NÃO serão
aceitos documentos autenticados digitalmente (Cartório Digital) por motivo de inconsistências na
validação serem habituais.

4.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de se manifestar, responder e representar a licitante durante a sessão pública desta
Concorrência, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.

4.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.5. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro,
desde que devidamente credenciado.

4.6. Conforme preceitua o item 4.1, as licitantes que apresentarem documentação no original, os
mesmos não serão devolvidos, ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo
Licitatório em epígrafe;

4.7. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação, sendo que
neste último caso, deverá o licitante apresentar- se no prazo estabelecido no item 8.10 deste edital;

4.8. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar
a licitante durante a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.

|5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços deverão ser apresentados no local, dia e
hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados
no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres:

ENVELOPE N» 01

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N°
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMC
LOCAL: CODÓ-MA
DATA:

NOME DA EMPRESA LICITANTE

ENVELOPE N" 02

PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N"
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMC
LOCAL: CODÓ-MA
DATA:

NOME DA EMPRESA LICITANTE

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope;

5.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por internet ou fac-símile;

5.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será
rubricado pelo Presidente da Comissão de Licitação e os representantes credenciados das licitantes;
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5.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação apresentada em conformidade
com o que preceitua o caput do artigo 32 da lei federai 8.666/93 e alterações;

5.6. A licitante deverá apresentar separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02, a Declaração de
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, tendo em vista o disposto nos artigos 90 e 95 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
conforme modeio anexo V do Edital, sob pena de desclassificação da proposta;

5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

6.1. As licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores
Individuais, deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n° 02,
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 5.1, observada
também a norma estabelecida no subitem 5.5 deste Edital, contendo os seguintes documentos
referentes à;

6.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

c) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de
autorização.

6.1.2. Reguiaridade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Previdência Social, mediante apresentação da:

b.1) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Reiativos a
Tritjutos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por eias administrados, inciusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

C.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

0.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho;

g) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal
da sede da empresa;

6.1.2.1. A licitante As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos;

6.1.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício (2019) social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço
patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.1) Publicados em Diário Oficial ou;

a.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

a.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento;

a.4) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002.
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b) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,
inclusive com os termos de abertura e encerramento:

c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os
valores ali estabelecidos:

(LG) Liquidez Gerai: Iguai ou maior que 1 (um)
_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

(LG) Liquidez Corrente: iguai ou maior que 1 (um)
Ativo Circulante

Passivo Circulante

(SG) Soivência Geral: iguai ou maior que 1 (um)
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Gerai e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui
capitai mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado
da contratação;

e) d) Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capitai Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega
da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013;

g) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas
Brasileiras de Contabilidade NBCs do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a

inabilitação da licitante.

6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o
prazo de validade.

6.1.4. A Qualificação Técnica dos iicitantes deverá ser comprovada através de:

a) Certidão atualizada de registro e quitação da licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), da sua sede em ramo de atividade
compatível com objeto da licitação);

b) Atestado de Capacitação Técnico-Operacionai, que comprove(m) que o licitante tenha
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federai, estadual,
municipal ou do Distrito Federai, ou ainda, para empresas privadas serviços semelhantes com as
quantidades licitadas.
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c) Atestado de Capacitação Técníco-Profissional comprovando que o licitante possui em seu
corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s)
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica,
devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(oes) de Acervo Técnico - CAI, expedida(s) por
este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade
da administração publica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresa privada, serviços relativos a:

C.1) Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de
um profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, reconhecidos pelo
Conselho Regional de Engenharia (CREA);

C.2) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores
desses atestados serão inabilitados.

Observação: O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas
condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação.

C.3) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante
dar-se-á através:

c.3.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no
órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;

c.3.2) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.° de registro, qualificação civil ou contrato de
trabalho em vigor, com a última alteração de salário;

c.3.3) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, assinado
pelas partes, com prazo de vigência superior àquele previsto para a execução dos serviços ora
licitados;

C.4) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

6.1.5. Declarações para habilitação:

a) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração assinada
pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7°
da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo no Anexo VII.
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b) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme
modelo no Anexo VIII.

d) Declaração que a licitante expressa de total concordância com os Termos do Edital, assinada
pelo representante legal do licitante, conforme modelo no Anexo X.

6.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

6.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo
Administrativo e não será devolvida à licitante.

6.4. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Habilitação e da Proposta de Preços deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica;

o) Se a licitante for a matriz e a executante do serviço a filial, os documentos deverão serem
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos
citados acima que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em
nome e com CNPJ da matriz que abrangerão todas as suas filiais.

6.5. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal.

6.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.7. Não serão aceitos documentos que contenham qualquer tipo de rasura.

6.8. Serão admitidas somente cópias legíveis. As ilegíveis não serão acatadas e consideradas como
não apresentadas

6.9. O Presidente da Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que julgar necessário e tiver dúvidas sobre as cópias apresentadas, mesmo que estas estejam
autenticadas em cartório ou por servidor da administração pública.

6.10. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) licitante(s) que pretender
(em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da
data de abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das OBiOOh
(oito horas) às 12:00h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais
para confronto.

6.11. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão
Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma:

6.11.1. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante.
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6.12. o não cumprimento ao disposto no item 6.11.1, não inabilitará a licitante, mas impedirá a mesma
de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento (s) exigido(s) para
a habilitação.

6.13. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e
alterações (HABILITAÇÃO FISCAL) conforme item 6.21.2.

6.14. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) licitante(s) que pretender (em)
autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da data de
abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08h (oito horas) às 12h
(doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais para confronto. NÃO serão
aceitos documentos autenticados digitalmente (Cartório Digital) por motivo de inconsistências na
validação serem habituais.

6.15. As certidões emitidas via INTERNET não necessitam de autenticação, estando sujeitas à
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação nos sites de cada órgão emissor, no caso de
dúvidas.

6.16. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

6.17. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, com n° CNPJ e
endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria
natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.

6.18. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste edital e seus anexos, deverá a Comissão, declarar o proponente inabilitado.

6.19. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos
documentos para habilitação.

6.20. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE
BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO
PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES.

6.21.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime
diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, deverão
apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.21.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão de julgamento, nos termos do §1° do artigo 43
da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações. Após, o Presidente da CPL dará ciência aos licitantes
dessa decisão e intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento dessa declaração, ou após o julgamento de eventuais recursos,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação.

6.21.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem,
implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei
federal 8.666/1993, sendo facultado à administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, nos termos e condições previstos neste edital, ou revogar a licitação.

6.21.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva
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7.1. As propostas deverão ser impressas por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado do
proponente contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da
empresa, em conformidade com item 05 deste ato convocatório. Em caso fortuito de a proposta
apresentada estiver sem assinatura, poderá a comissão à seu critério permitir que mesma seja assinada
por representante devidamente credenciado no ato da sessão. Caso não haja representante
credenciado, a proposta será desclassificada.

7.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo:

7.2.1. Número da CONCORRÊNCIA PÚBLICA;

7.2.2. Resumo da Proposta de Preços datada, totalizada em algarismo arábico e por extenso, na
moeda nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado, inclusive os complementares (vale
transporte, EPI, Exames médicos, ferramentas, etc), quando a lei assim os exigir, preferencialmente no
Modelo do Anexo IX deste Edital;

7.2.3. Descrição e especificações do objeto desta licitação de forma clara, observadas as especificações
constantes do Projeto Básico;

7.2.4. Preços unitários em algarismo e valor global da proposta em algarismo e por extenso, expresso
em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercadol;

7.2.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;

7.2.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

7.2.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

7.2.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
"verba" ou de unidades genéricas;

7.2.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

7.2.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.

7.2.6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

7.2.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

7.2.6.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais
e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a
natureza do objeto;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Estado do Maranhão

Comissão Permanente de Licitação

7.2.6.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

7.2.6.4. O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e
Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística
desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado (Súmula 254/2010 - TCU).

7.2.7. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada pelo
órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante.

7.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.

7.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos
aos demais licitantes;

7.3.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a
devida anuência de todos os licitantes.

7.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente
registrada em ata, salvo se prevista em lei;

7.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão;

7.6. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas
ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo permanecer
suspenso.

7.7. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac- símile, Internet ou outro
meio eletrônico.

7.8. As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (CD, DVD, PEN DRIVE,
ETC.) gravado em Excel (arquivo xis), da Proposta de Preços com todos quantitativos e custos, inclusive
BDI, com a finalidade de facilitar a analise por parte da Comissão.

8.1. A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com o procedimento
estabelecido pelo art. 43 da Lei n° 8.666/93.

8.1.1. Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:

a) No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n° 01 (Habilitação) e n° 02 (Propostas),
bem como o credenciamento, e procederá à abertura da licitação;

3.1) Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos
trabalhos;
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b) Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas;

c) A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n° 01 -
Documentos de Habilitação;

d) Os documentos contidos nos envelopes n° 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes;

e) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n° 01
(Documentação), através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida
em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada
pelos membros da Comissão e licitantes;

f) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia designado no
preâmbulo deste Edital. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-
se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros
da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação;

g) A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os propostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata;

h) Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

8.1.2. Critérios para julgamento da documentação:

a) Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

a.1) apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas, cancelamento em
partes essenciais, sem a devida ressalva;

a.2) não atenderem ou não preencherem as condições exigidas no item 6 e demais exigências deste
edital;

b) Se todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das causas que as
inabilitaram, conforme o artigo 48, § 3° da Lei n° 8.666/93.

8.1.3. Abertura dos envelopes PROPOSTA:

a) Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no
preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação, na
mesma, se houver desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para
interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através da
órgão de imprensa oficial;

b) Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem
em relação às exigências e formalidades previstas neste Edital;
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c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos
proponentes e será procedida a sua leitura.

d) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n° 02 (Proposta),
através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer
declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão e pelos
proponentes.

e) O julgamento das propostas de preços das proponentes será realizado no dia designado no
preâmbulo deste Editai. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para
analisar a conformidade das propostas e os preços cotados, utiiizando-se, caso julgue
necessário, de assessoramento técnico especifico, através de parecer que integrará o processo,
marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os
iicitantes. Nessa hipótese, todas as propostas serão rubricadas por todos os iicitantes e pelos
membros da Comissão, e permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de análise
das propostas.

f) Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

8.1.4. Abertura e julgamento da PROPOSTA:

a) Desclassificação:

3.1) Serão desclassificadas as propostas que:

a.1.1) Estiverem em desacordo com o item 7 deste Edital;

a.1.2) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa ou assinadas por pessoa não
habilitada;

a.1.3) Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;

a.1.4) Apresentar propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade dentro do prazo estipulado pela Comissão, por meio de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. Consideram-se
manifestamente inexequíveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores: 1) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja
superior a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de Codó - MA;

a.1.5) Apresentem erro de cálculo ou deixem de apresentar algum item solicitado na planilha, bem como
na composição dos custos unitários e dos encargos sociais;

a.1.6) Apresentem preços baseados em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução
sobre a de menor valor;

a.1.7) Propostas com os valores global e unitários acima da planilha orçamentária elaborada pelo setor
competente da Prefeitura Municipal de Codó - MA (Súmula n° 259/2010 do TCU). Excepcionalmente,
em condições especiais, devidamente justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela
autoridade competente, poderão os custos unitários, propostos pelos Iicitantes, ultrapassar os
respectivos custos previstos na referida Planilha Orçamentária;
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a.2) Se todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas que as
desclassificaram, conforme o artigo 48, § 3° da Lei n° 8.666/93.

b) Classificação;

b.1) Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em conta
exclusivamente o MENOR PREÇO, das que atendam integralmente o Edital, da seguinte forma:

b.1.1) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o MENOR
PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que
nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos
estabelecidos na planilha orçamentária elaborada pela setor competente da Prefeitura Municipal de
Codó - MA, constante em anexo a este edital.

c) No caso de empate das Propostas:

C.1) No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços, o desempate se fará em observância
ao disposto no item 8.1.4.C.2, permanecendo o empate se fará por sorteio.

C.2) Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei
Complementar 123/2006 e alterações e Decreto Federal n° 8.538/2015, em se tratando de
microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

c.2.1) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

0.3) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.

C.4) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

C.5) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de até 02 (dois) dias
úteis após solicitação da Comissão Permanente de Licitação, situação em que será adjudicado o objeto
em seu favor. A nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não
podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante
legal, devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;

C.6) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no sub-
item c.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

C.7) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
poiie que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

C.8) Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, o
desempate far-se-á obrigatoriamente através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art.
3° da Lei n° 8.666/93.

8.1.5. Cabe ressaltar que em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas
pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
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9. DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

9.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS à Comissão Permanente de
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixados neste Edital;

9.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n° 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em
até 3 (três) dias úteis;

9.4. A impugnação interposta deverá ser protocolada em original, mediante recebimento da 2® (segunda)
via, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Codó-MA, no Prédio da Prefeitura Municipal de
Codó-MA, sito na Praça Ferreira Bayma, n° 538, Bairro: Centro, Codó-MA, em dias úteis, das
OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

10. DOS RECURSOS

10.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação;

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I
do artigo 79 da Lei n° 8.666, de 1993;

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

10.1.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis;

10.1.4. Pedido de reconsideração, de decisão do Presidente da Comissão de Licitação, na hipótese do §
3° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

10.1.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre sem
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

10.2. O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;
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10.3. Os recursos deverão ser encaminhados ao setor de protocolo geral da Prefeitura Municipal de
Codó - MA, situada na Praça Ferreira Bayma, n° 538 - Centro, Codó - MA, durante os dias úteis, das
OSh (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese os recursos serão recebidos diretamente
pela Comissão Permanente de Licitação ou por qualquer outro setor, que não o setor de protocolos. Não
serão considerados os recursos apresentados por telex, telegrama, fac-símile, Internet ou outro meio
eletrônico:

10.4. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos;

10.5. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, na fase de julgamento da
habilitação, os Envelopes contendo as Propostas de Preços permanecerão cerrados em invólucro que
será rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela
Comissão de Licitação, o que fará constar em Ata;

10.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o prazo recursal, ou tendo havido
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será,
encaminhado a autoridade superior, para a competente deliberação.

\11.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR

11.1. Não havendo manifestação de recurso, a Comissão de Licitação estará autorizada a adjudicar o
objeto da licitação a proponente vencedora e submeterá o processo a apreciação do Ordenador de
Despesas, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.

11.1.1. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá a autoridade competente a
adjudicação e homologação da licitação.

11.2. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar a ata, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.2.1. A convocação das vencedoras, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do
presente Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

11.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Codó-MA, quando a convocada não comparecer no prazo
estipulado no subitem 11.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal
de Codó-MA.

112. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame;

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial do
Município do Estado do Maranhão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços;
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III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

12.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem ciassificado durante a etapa competitiva: e

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus produtos ou serviços em
valor Igual ao do licitante mais bem classificado.

12.3. Homoiogado o resuitado da iicitação, a Comissão Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador)
convocará a iicitante vencedora, durante a validade de sua Proposta, para assinar a Ata de Registro de
Preços (ANEXO Xi), observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
Notificação.

12.3.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

12.3.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida
dentro do período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos
assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de
findo o prazo de validade.

12.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo estabelecido no item 14.3, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a às sanções previstas no item 24 deste Edital.

12.4.1. É facultado ao Presidente da CPI reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes.

12.4.2. Na sessão de reabertura do Processo, o Presidente da CPI deverá negociar diretamente
com a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

12.5. A Ata de Registro de Preços (ANEXO XI) será firmada entre o Município de Codó, representado
pela Comissão Permanente de Licitação, e os licitantes vencedores, para atendimento de demandas dos
Órgãos Participantes.

12.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da
publicação da sua resenha no Diário Oficiai do Município do Estado do Maranhão.

12.7. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para o fornecimento dos
materiais pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

\13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficiai do Estado, os órgãos
públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados,
observadas as normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador).

13.2. O licitante beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
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13.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à Comissão
Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

13.3.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o licitante visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido.

13.3.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações.

14.1. As competências deste registro de preços serão definidas da seguinte maneira:

14.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços para futuras contratações;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos constantes no projeto básico;

VI - realizar o procedimento licitatório;

VII - gerenciar a ata de registro de preços;

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

14.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos lli, IV e VI do caput.
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15.1. o órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de serviço, local de
execução e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações constantes no
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Federal n° 7.892 de
2013, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

15.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

16. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e prévia consulta à GPL para adesão,
desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

16.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo
de adesão junto à GPL.

16.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.3. Gaberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, independente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

16.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão ã ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

16.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

16.6. Gompete ao órgão não participante os atos relativos ã cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREGOS
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17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

17.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações
de habilitação;

17.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
vencedor;

17.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de mais 2 (dois) outros
licitantes, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

17.5. O registro a que se refere o item 18.4. tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e 21 do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista do art. 11, inciso I e II, do referido Decreto.

18.1. O licitante terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação (órgão
gerenciador), quando:

a) descumprir as condições previstas no Edital desta Concorrência a que se vincula o preço
registrado;

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles
praticados no mercado;

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93;

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93;

18.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente.

18.3. O licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovado.

[19. DA CONTRATAÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRÃTUÃL E VIGÉNCIÃ 00 CONTRÃTO

19.1. O fornecedor vencedor do certame, após homologação do resultado estará obrigado a retirar a
celebrar o(s) Contrato(s) (Anexo XII), nas condições estabelecidas neste Edital, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação conforme o disposto no item 11.2.

19.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

19.2. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas no item 23 deste Edital.
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19.3. A contratação com o fornecedor vencedor do certame será formalizada pelo órgão Interessado, por
intermédio de Contrato Administrativo (Anexo XII) que deverá ser celebrado no prazo de validade da
Proposta apresentada.

19.3.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de serviço, conforme a forma de execução do
objeto licitado.

19.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital (conforme minuta constante no
Anexo XII), estará vinculado Integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de execução dos serviços especificadas neste
Edital e seus Anexos.

19.5. A licitante contratada deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação durante todo
o período de vigência do contrato, podendo a administração a seu critério e a qualquer momento solicitar
documentos que comprovem a manutenção das condições supracitadas.

19.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste certame, farão
parte integrante do contrato, independente de transcrição.

19.7. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta
licitação.

19.8. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

19.9. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitação.

19.10. O fornecedor deverá executar o objeto licitado no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos
estipuiados no instrumento do contrato celebrado e de acordo com as especificações técnicas exigidas
neste Edital por meio do projeto básico e demais anexos, bem como com as condições que constam de
sua proposta.

19.11. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.12. Em caso de reforma de edifício, o iimite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.13. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento);

19.14. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos;

19.15. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão
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ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse
percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993;

19.16. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993;

19.17. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário,
poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade
acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo;

19.18. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital;

19.19. O prazo de vigência do(s) Contrato(s) será(ão) estabelecido no instrumento contratual, e iniciar-
se-á a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no
parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

19.20. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar;

19.21. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou
documento equivalente;

19.22. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

20.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas o PRESTADOR DE SERVIÇOS, detentor dos
preços registrados, quando convocado para assinar contrato(s), e o valor de cada um deste(s) seja(m)
superior(es) a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), prestará garantia de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do futuro contrato, nas modalidades do artigo 56, § 1° e 2°, da Lei 8.666/93, a ser
comprovada no prazo de 02 (dois) dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplicação
das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

20.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro-garantia; ou
c) Fiança bancária.

20.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,
previdenciárias ou sociais;

20.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor
referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta;

20.5. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,
mediante depósito identificado a crédito da Contratante;
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20.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

20.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato;

20.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;

20.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições;

20.10. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à
respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada;

20.11. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo
da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

21 DO PAGAMENTO

21.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos com probatórios do cumprimento das
obrigações da Contratada;

21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do
cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993;

21.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

21.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada;

21.5. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade;

21.6. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação á previsão original constante
no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo
da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado
atraso na execução dos serviços entendidos como críticos;

21.7. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de
matrícula da obra/serviço junto à Previdência Social;

21.8. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso;

21.9. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da
medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem
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como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização
de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal;

21.10. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas
os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa
subsequente;

21.11. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados;

21.12. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada;

21.13. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital;

21.14. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

21.15. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

a) Da regularidade com a Receita Federal, com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia
Sobre o Tempo de Serviço (FGTS), constatada através da apresentação das certidões negativas
ou positivas com efeito de negativa com os órgãos supracitados; e

b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que
tenha sido paga pela Administração.

21.16. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

21.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991;

21.18. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável;

21.19. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, modificada pela lei complementa 147/2014, não sofrerá a retenção
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012;

21.20. Q pagamento será efetuado por meio de Qrdem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente;

21.21. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
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21.22. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;

21.23. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula;

EM = lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

22.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controie, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições
específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto básico;

22.2. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços;

22.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não exciuem a
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados;

22.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato;

22.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta Impossibilidade,
justificadas por escrito.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

23.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze)
dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório;

23.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

23.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços, com
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários;

23.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas;
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23.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuitantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Termo de Recebimento Provisório;

23.6. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da
fiscaiização quanto às pendências observadas, e somente após soiucionadas todas as reclamações
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de
serviços empregados na execução do contrato;

23.7. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como reaiizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,
desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo;

23.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em quaiquer época, das
garantias concedidas e das responsabiiidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993 e Parágrafo
Único do artigo 14 do Decreto Federal n° 7.892, de 2013, o licitante/adjudicatário que:

24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.1.5. Não mantiver a proposta;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a deciaração faisa quanto ás condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os iicitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.3. O licitante/adjudicatário que cometer quaiquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civii e criminai, ás seguintes sanções;

24.3.1. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado;

24.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Codó/MA e
descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores, peio prazo de até 5 (cinco) anos;

24.3.3. Canceiamento do preço registrado.
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24.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou do instrumento hábil que o substituir a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO/FORNECEDOR as
seguintes sanções:

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

24.4.2. Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

24.4.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato/instrumento hábil,
no caso de inexecução total do objeto;

24.4.4. Em caso de Inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

24.4.5. Cancelamento do preço registrado;

24.4.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Codó/MA, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos;

24.5. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

24.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;

24.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade;

24.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do município de Codó-MA, ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Codó-MA, e cobrados
judicialmente;

24.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

24.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

24.11. As multas aplicadas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

|25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

25.2. A participação neste Processo Licitatório implicará na aceitação integral e irretratável de suas
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de
recurso;
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25.2.1. Todos 08 anexos do presente edital deverão estar assinados por tantos responsáveis pela
proponente ou pelo sócio administrador.

25.3. É facultado ao Presidente da Comissão, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou
solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação;

25.4. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida;

25.5. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, de ofício ou por Determinação da Autoridade
Superior, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado;

25.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Concorrência:

25.6.1. A anulação deste Processo induz à da contratação;

25.6.2. Os licitantes ou fornecedores não terão direito a indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

25.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

25.8. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Município de Codó-MA, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

25.9. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
Indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente
Edital.

25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Presidente da CPL, em contrário.

25.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação.

25.12. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

25.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 8.666/1993,
do Decreto Federal n° 7.892/2013 e todas as demais normas que regulamentam as licitações no país.

25.14. A abertura dos envelopes de Documentação e Proposta serão sempre realizadas em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
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assinada pelo Presidente, pelos membros da Comissão de Licitação, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento desta Concorrência, seja com relação às propostas ou à
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

25.15. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um
único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em
Sessão com data definida na Ata da sessão, das quais as licitantes estarão automaticamente intimadas
a comparecer. As licitantes que enviarem os envelopes e não se fizerem presentes, serão convocadas
pelos meio expressos neste edital;

25.16.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pela Comissão de Licitação
e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Comissão de Licitação e
sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

25.17. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial;

25.18. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos e que ficaram sob a guarda da
Comissão de Licitação, ficarão à disposição para retirada no endereço da Comissão Permanente de
Licitação- CPL, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão
destruídos pelo Presidente da CPL;

25.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e Inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

25.20. Este edital e seus anexos (planilhas) estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-iicitacoes-2. Informações podem ser obtidas na Comissão
Permanente de Licitação pelo telefone (99) 3661-2068 ou pelo email: (codo.cpl.ma@qmail.com).

25.21. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Projeto Básico;

Anexo II - Modelo de Resumo de Proposta;

Anexo III - Modelo de Procuração Particular;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento ás Exigências de
Habilitação;

Anexo V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
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Anexo VI - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EEP);

Anexo Vil - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7° da
Constituição Federal de 1988;

Anexo Vill - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Habilitação;

Anexo IX - Modelo de Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor
público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

Anexo X - Modelo de Declaração que a licitante expressa de total concordância com os termos do
edital;

Anexo XI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo XII - Minuta do Contrato;

Anexo XIII - Análise Econômica - Financeira.

Codó/MA, 10 de Julho de 2020.

Francisco Roberto de Araújo Albuquerque
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural.
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

"ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; CRONGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO; COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTOS, COMPOSIÇÃO DE
B.D.L, PLANTAS"

FORMATO CD-R/FORMATO DIGITAL
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ANEXO II (Modelo de Resumo da Proposta de Preços)
RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

limo. Sr.

Presidente da CPI

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Referente: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°,

OBJETO:

Prezados Senhores,

A  (nome da empresa) , CNPJ/MF n.°, sediada (endereço completo) , tendo examinado o
Edital, vem apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, cujo valor
Global é de R$ ( ).

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ...xx,xx% e Encargos Sociais de ...xx,xx%.

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra,
transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos,
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços
discriminados no edital e seus Anexos.

Os serviços serão executados obedecendo fielmente os quantitativos, memorial descritivo e demais
orientações constantes do edital e anexos.

O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua
apresentação.

O prazo para execução dos serviços é conforme consta do edital.

A conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agencia:/Cta corrente.

O responsável pela assinatura do contrato é: xxxxxx, CPF n° xxxxx e Carteira de Identidade n° xxxx,
cargo na empresa: xxxxxxx;

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

.( ).. de 20

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ANEXO

"MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO"

(INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO)

A  (nome da empresa) CNPJ n° , com sede na
neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).
Pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome,
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para
junto a Prefeitura Municipal de Godó-MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais,
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na
modalidade Concorrência pública n" (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,
interpô-los, apresentar propostas, lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda,
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e
valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

de 20

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

limo. Sr.

Presidente da CPL/PMC/MA

Prefeitura Municipal de Godó-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° ,
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF
n° , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação por meio dos documentos integrantes do "envelope n°02", sob a pena de sujeição às
penalidades previstas neste edital e na legislação especifica vigente.

(Local)_ de 20

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item
(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(Identificação da licitação), por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. Influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

Senhor Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Codó-MA

Prezado Senhor,

A  empresa {Razão Social da Licitante), CNPJ n° , sediada na Rua
,  n°_, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal,

{Nome/CI/CPF), declara que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e que o movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.
Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3°
da lei retro mencionada.

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art.
299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local)_ de 2020.

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).

A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento,
podendo ser um dos seguintes documentos:
•  Comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria

da Receita Federal;

•  Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida no
exercício financeiro;

•  Outro documento equivalente.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Senhor Presidente da GPL

Prefeitura Municipai de Codó-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° ,
sediada em (endereço compieto) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de identidade n° e do CPF
n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(Locai)_

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legai da proponente,
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado).
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Senhor Presidente da GPL
Prefeitura Municipai de Codó-MA

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada
em (endereço compietot , por intermédio de seu representante iegai Sr(a)

, portador(a) da Carteira de identidade n° e do CPF
n° , DECLARA, sob as penas da Lei que até esta data, não ocorreu nenhum fato
superveniente que seja impeditivo de sua habiiitação na licitação em epígrafe e que não foi declarada
INiDONEA e IMPEDIDA de LICITAR ou CONTRATAR por nenhuma esfera da administração pública.

(Locai) , de de .

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
(Em papei timbrado da empresa, devidamente identificado).
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PUBLICO EM SEU QUADRO
SOCIETÃRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS.

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada
em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF
n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário
servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

.( ).-

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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ANEXO X

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

limo. Sr.

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Godó-MA
Codó - MA

Prezados Senhores,

(endereço completo)

(nome da empresai , GNPJ n° , sediada em

(endereço completo) , por intermédio de seu

representante legal Sr(a) , portador(a) da Garteira de

Identidade n° e do GPF n° , DEGLARA, para os devidos fins,

que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total

conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

representante legal Sr(a)_

Identidade n°

Godó/MA,

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente)

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 55400-000
Telefones : (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de. , contados a partir de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para

RESOLVE;

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s):
.  nas quantidades estimadas, de

acordo com a classificação por elas alcançada, por Item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar 123/2006, e do Decreto
Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013.

_ para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Godó e suas respectivas Secretarias,
especificados no Anexo I do Edital da CONCORRÊNCIA PIJBLICA N""
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do processo.

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
contratações de acordo com suas necessidades.

., que passa a fazer

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMÃNENTE DE
LICITAÇÃO.

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Teiefones : (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3651-1445 / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°J
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" .

Pelo presente instrumento, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CODO,
ESTADO DO MARANHÃO, designado por Portaria publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. , portador do CPF
N° -_, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Codó e suas Secretarias, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o n'
MA, considerando o CONCORRÊNCIA PÚBLICA èRP N° [
PREÇOS,
cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública reaiizadaem
respectiva homologação

situada na Praça Ferreira Bayma, n° 538, Bairro: Centro, Codó-
., PARA REGISTRO DE

indica

_-CPL
- CPL

como vencedores a(s) empresa(s):

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° 04.2020

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ANEXO XI
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Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratações do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

\CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias
e representante (s) legal (is) das empresa (s), encontram-se elencados no ANEXO tJNICO da Ata de
Registro de Preços.

\ CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio da execução do serviço será de acordo com a necessidade
do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço", de acordo com o Projeto
Básico - Anexo i do Edital.

[cláusula sexta - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de prestação de serviço, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

[cláusula sétima - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Licitante(es) beneficiados, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

\ CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao licitante beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Teiefones : (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
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preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

\CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais iicitantes será exigido à análise das
documentações de habiiitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
licitantes, no máximo de 02 (dois), desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante
vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e
21 do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista do art. 11, inciso I e II, do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser canceiada de pieno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Licitante não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993..

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÒRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de
caso fortulto ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Licitantes(es) será(ão)
comunicado(s) formaimente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Licitante em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Licitante para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÁO

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399 / (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
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O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado do
Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° /
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a s Lei n° 8.666, de 21 de Junho
de 1993, Lei Complementar 123/2006, e do Decreto Federal n° 7.892 de 23 janeiro de 2013.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Codó, do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E por estarem, assim, ajustadas, as partes assinam a presente ata.

Codó (MA),_ de 201 .

PRESIDENTE DA CPL

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA- CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708/ (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" - CPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° .
VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° / celebrada entre a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização da Concorrência,/ .

OBJETO: Registro de Preço para_

QUADRO 1 - DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:
VALOR REGISTRADO:

FONE:

EMAIL:

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

LOTE I

DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V.UNIT VALOR

TOTAL

VENCEDOR

RESERVA

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Teiefones : (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNPJ 06.104.863/0001-95
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° 04.2020

ANEXO XII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" «NUMERO DO CONTRATO»

O Município de «CEDADE», através da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado
CONTRATANTE, localizado na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n"
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», portador do CPF n"
«CPF_RESP_LICITACAO» e, de outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no CNPJ(MF)
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente
Contrato, de conformidade com a «MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a «OBJETO CONTRATADO»

CLAUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da
«MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO», partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

1. O valor total deste Contrato é de R$ «VALORCONTRATADO»

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de
preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE.

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da
Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela
CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula;

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a
MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS

Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
Telefones : (99) 3661-1399/ (99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
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ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da «MODALIDADE» n° «NO LICITACAO».

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo
licitatório n° «NO_LICITACAO», tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo l°,inciso I, da Lei n°
8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, na assinatura
do Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua
proposta, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

1.1- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em conta fornecida
pela Prefeitura Municipal de Codó;

1.2 - seguro-garantia;
1.3 - fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia,
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a
outras penalidades previstas na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso
XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

1. A vigência deste Contrato terá inicio em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» e o término em
«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

LI - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos
serviços de reforma e adequação;

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 55400-000
Telefones : (99) 3661-1399/(99) 3661 - 2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068
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\,2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou
responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio
da Comissão para tanto formalmente designada;

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de
«CIDADE», desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pela CONTRATA^ÍTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da
«MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO»;

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital da «MODALIDADE» n" «NO_LICITACAO»;

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de
servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

I. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da «MODALIDADE»
n°«NO LICITACAO»:

LI - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como;

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém,
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da
CONTRATANTE;

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos
serviços;

1.6 - arear com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por

MAIS AVANÇOS, MAIS CONQUISTAS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó/MA - CEP 65400-000
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i  ̂ do woieto pela resistência,« inteira e total respotisabilidade pela execução do projeto, pe
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar,

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços;

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização,

1.10- providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no
sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

1.11- fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação;

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da
legislação pertinente;

1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da
obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;

1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o
disposto no § 1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados,
acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o
objeto;

1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de
obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da
«MODALIDADE» n" «NO_LICITACAO»;

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e
serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito
nas Especificações Técnicas constantes do Edital da «MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO», sempre que a
fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário;

1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados,
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado;
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1.22 - responsabilizar-se pela perfeita exeeução e completo acabamento dos serviços contratados,
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos
trabalhos;

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s)
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a
substituir o originalmente indicado;

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Defmitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação
realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contado da comunicação oficial; e

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de refonna e adequação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na «MODALIDADE» n"
«NO_LICITACAO».

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações:

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n° 6.496, de 07.12.77;

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2.3 - reraanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de aeidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
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não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo
se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato;

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada
pela Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vinculo formal com a
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da «MODALIDADE» n°
«NO LICITACAO».

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de
terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma
Fisico-Financeiro; e

1.2- atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para
efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro
servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro
inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se
não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário.
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5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todasi^^«eõSefiCiãrreíacíon^
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo
de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e era condições de ser recebidos, após cumpridas
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fím.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de
empenho, está a eargo da dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR».

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei
Orçamentária do Município.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a
CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização;

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando
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serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços
efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto,

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão
ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias,

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia
útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição.

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições
poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra.
Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos
constante das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA:

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na
«MODALIDADE» n° «NO_LICITACAO», menos o BDI contratual; e

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à
mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação dos
equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o
recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b",
inciso I, artigo 30, da Lei n° 8.212/91, alterada pela Lei n° 9.876/99.

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE
em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais
encargos moratórios decorrentes.

1.5-0 pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e verificação da
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
-CRF.

2. O pagamento da primeira
dos seguintes documentos:

fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes

2.1 - Registro da obra no CREA;
2.2 - Matricula da obra no INSS; e
2.3 - Relação dos Empregados - RE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento
ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou
aplicação de penalidade à CONTRATANTE.
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = taxa de eompensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será ineluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a
este Contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas
neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência
sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
uma vez comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas
no item anterior:

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto
na Cláusula Sexta;

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo não eumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Fisico-Financeiro;

3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que
vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo
para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida
não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado
da data de rejeição.

3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em
sua proposta.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n" 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da
«MODALIDADE» n" «NO LICITACAO», serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA
estar eiente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações,
não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da «MODALIDADE» n.° «NO LICITACAO», cuja
realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.° «NO_LICITACAO»,
e aos termos das propostas da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição
Federal.
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2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE»-«UF município», em «DATA DO CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Testemunhas:
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EXTRATO DE CONTRATO

Èx:mMfiJocMTRM"P

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" .

PARTES: PREFEITURA MUNCIPAL DE CODÓ-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
e a EMPRESA ;

OBJETO: Registro de Preços Objetivando Futura contratação de empresa especializada de engenharia,
para execução dos serviços de reforma, reparos e manutenção dos prédios pertencentes e ou sob à
administração da Prefeitura Municipal de Codó e suas Secretarias.

BASE LEGAL Lei n° 8.666, de 1993, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações pertinentes.

DATA ASSINATURA: / /

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Sr.. _e, pelo Contratado, Sr._
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP N" 04.2020

ANEXO XIII

«ANALISE ECONOMICA-FINANCEIRA'

ÍNDICES MÍNIMOS ACEITÁVEIS:

a) ILC - índice de Liquidez Corrente > a 1,00

b) ILG - índice de Liquidez Gerai > a 1,00

c) lEG - índice de Solvência Geral > a 1,00

FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

DENOMINAÇÃO FÓRMULA ÍNDICE

^  índice de Liquidei PC)
Corrente j [

„  índice de Liquidez ILG = (AC + ANC) / (PC +
^  Geral PNC)

índice de Solvênci

Geral
ISG = AT/ (PC+PNC)

IDENTIFICAÇÃO DOSiTERMOS DAS FÓRMULAS

AC Ativo Circulante

ANC Ativo Não Circulante

PC Passivo Circulante

PNC Passivo Não Circulante

AT Ativo Total

NOTA

Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus
compromissos a curto e longo prazo.
Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por
profissional contábil devidamente habilitado (a).
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